
ESTADODABAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mdrio Andreamta, 195 - CEP: 48370-0"  

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Te1efax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanadaggmai1.com.br  

CONTRATO N. 12/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ESPLANADA-BA E, DO 
OUTRO CELY TURISMO E EVENTOS 
LTDA. 

A  Camara  Municipal de Esplanada - Ba, ente de direito público interno, com sede a 
Av. Mario Andreazza, 195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ 
sob o n.° 13.255.625/000146, neste ato representada por seu Presidente a Sra. Eliana 
Campos da Silva, inscrito no CPF rt.' 782.513.035-91 e  RC  n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, 
residente e domiciliada no Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, Ba, 
CEP 48.370-000, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a 
Empresa, CELY TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ sob n.° 10.803.063/0001-30, 
situado na Rua Tiradentes, 30, 3 Andar, Sala 308, Centro, CEP: 44.571-115 Santo 
Antonio de Jesus/Ba, neste ato representado por Sr. Jucelio Sampaio Souza, 
Brasileira, Empresário, CPF  re.  274.883.655-34, RG 0205333494 SSP/BA, residente e 
domiciliada no Loteamento Recanto dos Prazeres, 160, Cajueiro, Santo Antônio de 
Jesus/Be, CEP 44574460, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATACAO:  
O presente Contrato é celebrado com base no Processo Administrativo n ° 17/2023, 
Dispensa de Licitação n° 10/2023, Artigo 24, Inciso II, da Lei n°. 8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  
O objeto deste Contrato consiste na contratação de empresa especializada e/ou 
agência de turismo ou viagens para execução de serviços de reserva, emissão, 
marcação, remarcação de bilhetes de passagens aéreas nacionais, de acordo  corn  
Ordem de Serviço emitida pelo contratante. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO:  
O valor deste contrato para o período de sua vigência é de R$ 1.233,16 (Um mil 
duzentos e trinta e três reais e dezesseis centavos), após a verificação do competente 
implemento de condição previamente pactuado neste instrumento contratual. 

Parágrafo Único - O preço contratado envolve, além do lucro, todas as despesas e 
custos, dizendo respeito a tributos de qualquer natureza e as despesas diretas e 
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ESTADODABARIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000  

CNN;  13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada0gmail.com.br  

indiretas relacionadas com o objeto do CONTRATO, e quaisquer outros encargos 
decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da execução do serviço. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA: 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão atendidos 
pela dotação orçamentaria seguinte: 

01.01.00 - CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0001.2001- GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

DO PODER LEGISLATIVO 

3.3.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS I 	ERCE1ROS 

-PESSOA JURIDICA  

15000003- RECURSOS 

NÃO VINCULADOS 

DE IMPOSTOS 

CLAUSULA QUINTA-DAS CONDIOES DE PAGAMENTO:  
0 pagamento será efetuado à vista, mediante a apresentação dos originais da nota 
fiscal/fatura, acompanhada das seguintes comprovações: 

a) Contrato Social e última alteração; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ( CNPJ); 

Certidões de Regularidade Fiscal Conjunta e Previdenciária, com prazo de validade 
em vigor; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,  corn  
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação, expedida pela Caixa 
Econômica Federal, com prazo de validade em vigor; 
e)Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas emitida gratuitamente nas páginas 
eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho, do Conselho Superior da justiça do  
Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho; 
f)Prova de Regularidade para  corn  a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
Licitante; 
g)Certidão Negativa de debito para com a Fazenda Municipal de sua sede 
§ 1° - Observadas as exigências retro, o pagamento  sera  realizado mediante 
transferência ou deposito bancário em nome da CONTRATADA ou, 
excepcionalmente, mediante cheque nominal retirado na Tesouraria da  Camara  
Municipal. 
§ 2° - A não observância do prazo previsto para apresentação da nota fiscal/fatura ou 
a sua apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento 
por igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções 
verificadas. 
§ 3°- Nenhum pagamento  sera  efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer 
urna das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira: 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av, Ministro Mário Andreazza, 295 - CEP; 48370-000 

CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 

g-st611: Coesplanada8gmail.com.br  

a) 	atestação de conformidade do serviço executado; 
§ 40- Havendo erro na nota fiscal/ fatura ou circunstancia que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/ fatura será devolvida à CONTRATADA pela fiscalização e o 
pagamento ficara pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
§ 	- A contagem do prazo para pagamento 	 após reapresentação do 
documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer  onus  adicional para o 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da execução dos serviços pela 
CONTRATADA. 
§ 60 - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos 
deste contrato. 
§ 70 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórias devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluidos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da 
seguinte formula: EM =1xNx  VP,  onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias  antra  a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP  = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= 
365 

_ 6/100 	 1 = 0,00016438 
365  

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLAUSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - 
REAJUSTAMENTO E REVISÃO:  
Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da 
data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento  sera  feita 
mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

CLAUSULA SÉTIMA- DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  
O início da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após 
o recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço emitida pelo 
CONTRATANTE. 

§ 1° - A CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da "Ordem de 
Serviço", devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, 
conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE. 
§ 2° - Em caso de rejeição do serviço pela fiscalização da CONTRATANTE, panes, 
casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA devera providenciar alternativas 
de prestação do serviço contratado no prazo  maxima  de 24 (vinte e quatro) horas, 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mdrio Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CR?.): 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  emesplanadagemail.com.br  

após o recebimento da formalização de descontinuidade do serviço emitida pelo 
CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no presente contrato. 

CLAUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
O objeto do CONTRATO  sera  recebido, provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do serviço  corn  a especificação, ate 05 (cinco) dias ateis 
da medição do mesmo, acompanhado da nota fiscal/fatura representativa do serviço 
executado, na forma do  art.  73 da Lei rio 8.666/1991 

§ 1°- Na hipótese de rejeição no todo ou em parte do(s) serviço(s) executado(s), a 
CONTRATADA devera corrigi-los no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 
observadas as condições fixadas para a conespondente execução. 

§ 2°- Havendo impossibilidade de que seja(m) corrigido(s) o serviço o valor 
correspondente  sera  objeto de desconto da importância mensal devida 5. 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

§ 30  - O recebimento definitivo  sera  levado a efeito no prazo de 05 (cinco) dias úteis  
ape's  o recebimento provisorio, ou do termino da(s) eventual(is) correção(ões), 
devidamente atestada(s) como regular(es), por meio de termo de recebimento 
definitivo firmado por parte do servidor responsável. 

CLAUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE: 
Cabe ao CONTRATANTE: 

I - 	expedir Ordem de Serviço, com antecedência mínimaa de 02 (dois) dias fiteis da 
data de inicio da entrega do objeto solicitado; 
II - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA;  
III  - solicitar a correção do serviço que não atenderem as especificações do objeto 
contratado; 
IV - solicitar a execução dos serviços objeto deste contrato mediante a expedição de 
Ordem de Serviço; 
V - 	notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 
imperfeições na execução do serviço, fixando prazo para sua correção. 

CLAUSULA DECIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA: 
Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

I - 	responder pelos danos causados diretamente a Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE; 
II - corrigir os serviços que não atenderem es especificações do objeto, no prazo 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 17/05/2023 13:26:00

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d1125fde-1ca0-41f9-8e74-bebdca5296aa



EST  ADODABAHIA 

CAMA £4 MUNICIPAL DE ESPLANADA  
AV.  Ministro  Mario Andrea:za, 193 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 23.255.625/0001-46 Telefax:(75/ 1427-1363 
E-rail: cresplanada8gmail.comdar  

estabelecido neste contrato; 
Ill - comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade 
constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 
IV - manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 
habilitação exigidas na licitação. 
V - credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que 
for necessário, prestando os esclarecimentos e atendendo As reclamações que por 
ventura surgirem durante a execução do contrato; 
VI- responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do 
objeto deste Contrato, incluindo despesas  corn  deslocamento, bem como todos os 
encargos securitários, sociais, trabalhistas, tributários e previdenciários, ou que 
venham a ser devidos  ern  razão da avença; 
VII - observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, 
recomendadas por Lei 
§ 1° - A CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
I - 	todos os encargos previdenciarios e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época propria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio  corn  o 
CONTRATANTE; 
II - todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
ontinência; 

Ill.- encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
§ 	inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 
no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento 
Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão 
pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZACAO:  
A CONTRATANTE manterá profissional para acompanhar a execução do objeto do 
presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo-
lhe ainda a verificação e recebimento do serviço executado, para fins de pagamento e 
demais exigências legais. 

§ 10  - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 

§ 2' - O fiscal do contrato pode sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSFERENCIA E SUBCONTRATACÃO:  

51&42c'  
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPj: 13.255.625/0001-46 relefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesp1anadaegmail.com.br  

A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto deste 
Contrato a terceiros, sob pena de rescisão. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO  
CONTRATO: 
Não  sera  exigida a garantia para execução do presente Contrato. 

altusubk DÉCIMA 	 ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei no 
8.666/93, e alterações, mediante o cot 	espondente Termo Aditivo. 

Parágrafo  Attica  - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no(s) serviço(s), até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o 
limite indicado, na forma do  Art,  65, § 1° da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES 
CONTRATUAIS E INADIMPLENCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS:  
Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução, execução 
imperfeita, mora na execução ou inadimpléricia contratual, a CONTRATADA estará 
sujeita, sem prejo  in)  das responsabilidades civil e criminal, as penalidades previstas 
nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93 e alterações. 

§ 1° - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição 
da declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de 
acordo com a gravidade da infração: 
a) Multa  sera  de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato,  ern  caso do não 
cumprimento do objeto contratado; 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o 30° (trigésimo) dia de atraso 
sobre o valor da parte do serviço não executado; 
c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao 30° (trigésimo). 
§ 2° - O valor das multas  sera,  obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 
executado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, 
eventualmente existentes. 
§ 3° - As multas previstas nesta clausula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximira a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
§ 4° - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do 
CONTRATADO, junto ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá 

atualização monetária. 

(96/1-A 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 17/05/2023 13:26:00

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d1125fde-1ca0-41f9-8e74-bebdca5296aa



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  
AV.  Ministro  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNIV; 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 
E-mali cmesplanadaegniail.com.br  

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO: 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

§ 1° - A rescisão deste contrato pode ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se 
a CONTRATADA com a antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao 
inciso XVII; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 
c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
§ 2° - A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

3°- Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA - DA VIGÊNCIA: 
0 prazo de vigência deste contrato é da data da sua assinatura até 28 de abril de 2023,  

passive!  de prorrogação por igual(is) e sucessivo(s) período(s), condicionado, de uni 
lado, ao interesse das partes, manifestado com antecedência  minima  de 15 (quinze) 

.dias de seu termino, e, de outro, 6, existência de dotação especifica no(s) orçamento(s). 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - TOLERÂNCIA:  
Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por 
omissão, a inobservância, no todo ou em parte, de qualquer clausula ou condição do 
Contrato, e/ou documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou 
de qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais 
permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Esplanada, Estado 
da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Esplanada - BA, em 27 de março de 2023. 
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o  o o 
CELY TUR 
CNPJ sob n 
CONTRATAD 

Testemunhas: 

OS LTDA 
Ob1-30 

ESTADODABAHIA 

CANA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro  !Onto  Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 relefax:(75) 3427-1363 
cmesplanadaftrail.com.br  

74e2L&  
CÂMARA MUNICL 
Presidente da Cámar 

L DE ES 	ADA 

lo  4n. 	 i6o4er. 594actstogsal- 
NOME: 
CPF: 033 293 3S5 32 

NOME: 
CPF: 03,/ ST -9116  • 4'1' 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 17/05/2023 13:26:00

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d1125fde-1ca0-41f9-8e74-bebdca5296aa



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CELY TURISMO E EVENTOS LTDA 
10.803.063/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art,  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do paragrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 16:42:13 do dia 07/02/2023 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida ate 06/08/2023. 
Código de controle da certidão: 4ED4.DED2.FDBA.F8EE 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CELY TURISMO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.803.063/0001-30 
Certidão n°: 9833198/2023 
Expedição: 08/03/2023, As 09:21:12 
Validade: 04/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CELY TURISMO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.803.063/0001-30,  NM  CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão  sac)  de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 6. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAQA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXX 	 X_XXICXX: 

10.803.063/0001-30  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 22/03/2023 15:58 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956  dell  de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231797031 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 22/03/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
PAZENDÁRIAS OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 	 RelCerticiaoNegativaspt 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FE DE NAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

10.803.063/0001-30 

CELY TURISMO E EVENTOS LTDA 

R TIRADENTES 30 3 ANDAR SALA 306 / CENTRO / SANTO  ANTONIO  IJE 
JESUS / SAI 44430-180 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico FGTS. 

0 presente Certificado não servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/03/2023 a 31/03/2023 

Certificação Número: 2023030202165354848320 

Informação obtida em 13/03/2023 12:00:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos  ern  Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 

www.caixa.gov.br  
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Nome 

CELY TURISMO E EVENTOS LTDA 
C.G.A 

1052000110 

C.N.P.J. 

101303.063/0001-30  

Endereço: 

RUA TIRADENTES, 30 SALA 308 3a  ANDAR 

Bairro: CEP: MunIciplo: UF: 

CENTRO 44571115 SANTO ANTONIO DE JESUS BA  

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV.  GOVERNADOR ROBERTO SANTOS  
SANTO ANTONIO DE JESUS 
BA  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  
NC.  2412/2023 

Passada de acordo com o pedido. do (a) Sr(). 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado. que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressa vando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 
	

Código de Controle da Certidão: 
08/03/2023 
Geniciao vatic% 	DEladi2023 	

121378.2412.20230308.N.40 .3372250 

                   

II II 

           

ti 

    

III III 

 

II Ii 

        

                                           

                                             

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 17/05/2023 13:26:00

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d1125fde-1ca0-41f9-8e74-bebdca5296aa



Br 28/03:2023  Oficial 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ES TAD OD ARABIA  

CÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA 
Av. Ministro Mário  Andreasza, sin - CEP: 46370-000 

CAMS: 13.255.625/0001-46 Tele6an:75j 3427-1363 
E-mail: cshesslanadagig.com.br  

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17/2023 
DISPENSA I\P 10/2023 
CONTRATO N°. 12/2023 

ESPÉCIE: SERVIÇO 

RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
E/OU AGÊNCIA DE TURISMO OU VIAGENS PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO DE 
BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS. 
MODALIDADE: DISPENSA CONFORME ESTABELECIDO NO ARTIGO 24, 
INCISO II, DA LEI 8.666/93. 
CRÉDITO DA DESPESA: 

I-ORGÃO/UNIDADE — 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 

II- PROJETO ATIVIDADE — 01.031.0001.2001- 	GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO  

III-NATUREZA DA DESPESA: 3390.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 

PESSOA JURÍDICA; 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.233,16 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA 
E TRÊS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 27/03/2023 A 28/04/2023. 
ASSINA PELA CONTRATANTE: ELIANA CAMPOS DA SILVA 
ASSINA PELA CONTRATADA: JUCELIO SAMPAIO SOUZA 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/Vdiariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada! BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/tt/diariooficial  

A autenticidade deste documento 6 garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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